
 

 

 

 

 

Processo n.º 033/2020 

 

 

Edital de Chamamento Público nº 01/2020 

Art. 2º, inciso II, Lei n.º 14.017/2020   

 
 

CONVOCAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, QUE TENHAM TIDO 
SUAS AÇÕES INTERROMPIDAS POR CONTA DA 
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS. 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble/RS, com base na 

Lei Federal n.º 14.017, de 29 de junho de 2020, bem como Decreto Municipal n.º 

525/2020, de 29 de setembro de 2020, e demais disposições legais e regulamentares 

aplicáveis, torna público o presente edital de CHAMAMENTO PÚBLICO de espaços 

culturais do Município, que tenham tido suas ações interrompidas por conta da pandemia 

do Coronavírus, para solicitação de subsídio previsto no inciso II, do artigo 2º, da Lei 

Federal n.º 14.017, de 29 de junho de 2020. 

 

1. OBJETO 

1.1 - O presente Chamamento Público tem por finalidade a formalização por meio de 

Requerimento e Autodeclaração de Espaços Culturais e Artísticos organizados e 

mantidos por pessoas, Organizações da sociedade civil, Microempresas e Empresas 

culturais, Organizações culturais e comunitárias, Cooperativas e Instituições culturais, 

com ou sem fins lucrativos, tais como aqueles referidos no art. 8º do Decreto Federal n.º 

10.464,/2020, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais no 

Município de Cacique Doble/RS, que cumpram integralmente com as exigências da Lei 

Federal n.º 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, para o acesso ao subsídio emergencial previsto 

em seu inciso II do art. 2º. 

 

 



 

 

 

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - A inscrição deverá ser feita de forma presencial, na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura de Cacique Doble, situada na Av. Kaigang, n. 292, nos horários 

compreendidos entre 8:00h às 11:00h e das 13:30h às 16:00h, em dias de expediente, 

do dia 29 de outubro de 2020 até 06 de novembro de 2020, com a seguinte 

documentação: 

2.2 - O proponente, espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas 

culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias, deverá 

preencher a ficha cadastral, Anexo I deste edital, de artista ou de empresa cultural, 

preenchendo todos os campos; 

2.3 - apresentação de documento que comprove: 

a) a constituição jurídica, no caso de entidade, empresa ou cooperativa, 

acompanhada de cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ emitido pela 

Secretaria da Receita Federal; ou 

b) declaração assinada pelos membros do coletivo, quando se tratar de grupo 

cultural que não possui constituição jurídica e/ou inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ emitido pela Secretaria da Receita Federal, com a identificação 

pessoal de todos os seus membros e indicação do responsável pelo espaço cultural; 

I – portfólio ou documentação que comprove a atuação cultural do espaço do 

requerente, podendo ser constituída de fotografias, vídeos, declarações, matéria 

jornalística, publicações em redes sociais, links de sites, dentre outros, que demonstrem 

o histórico do espaço e/ou sua função cultural no Município; 

II – comprovantes de despesas de manutenção do espaço cultural no período do 

estado de calamidade pública decorrente da epidemia de Coronavírus, declarada pelo 

Decreto Legislativo nº 6/2020, do Congresso Nacional, iniciado em 20 de março de 2020 

e com previsão até 31 de dezembro de 2020, apresentando-se, em especial: 

a) custo de locação ou de financiamento do espaço artístico e cultural, se for o 

caso; 

b) despesas relativas ao consumo de energia elétrica, água, internet e telefonia 

dos últimos 5 (cinco) meses, contados quando da apresentação do requerimento; 

c) número e identificação dos funcionários contratados pelo espaço cultural, 



 

 

 

 

natureza do vínculo laboral e apresentação da situação de recolhimento dos encargos 

respectivos; 

d) extrato da conta bancária do requerente, de preferência, com evolução da 

situação financeira desde 20 de março de 2020, se houver; 

III – compromisso formal de prestação de contrapartida(s) a ser(em) prestada(s) 

após o reinício das atividades do espaço artístico e cultural, em bens e/ou serviços 

economicamente mensuráveis, a ser(em) realizada(s) prioritariamente em prol dos alunos 

de escolas públicas ou em espaços públicos da comunidade, de forma gratuita e em 

intervalos regulares, com indicação da periodicidade pretendida para a sua realização; 

IV – indicação de conta bancária para o recebimento do subsídio para manutenção 

do espaço artístico e cultural; 

V – no caso de pleito de grupo cultural que não possui constituição jurídica e/ou 

CNPJ, indicação formalmente assinada por todos os membros do coletivo, da pessoa 

Rresponsável para recebimento do subsídio e respectiva prestação de contas ao 

Município; 

VI – demonstração da interrupção das atividades artísticas e culturais do 

requerente, podendo ser apresentada por autodeclaração; 

VII – apresentação de prova de inscrição e homologação em, no mínimo, um dos 

cadastros referidos no art. 6º da Lei Federal nº 14.017/2020; 

VIII – requerimento formal do subsídio para manutenção do espaço artístico e cultura, 

com expressa previsão do valor solicitado, observado o limite descrito no item seguinte 

 

3. DO SUBSÍDIO 

3.1 - Os valores legais para a destinação do subsídio a ser requerido pelo Representante 

ou Responsável legal do espaço cultural e artístico, no Requerimento e Autodeclaração 

do Espaço cultural, deverá ser de no mínimo R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e 

no máximo R$ 8.000,00 (oito mil reais), que serão pagos preferencialmente em parcela 

única, sendo definidos pelo Comitê Municipal de implementação das ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural. 

3.2 - O subsídio somente será concedido para a gestão responsável pelo espaço cultural, 

vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em mais de 

um cadastro ou seja responsável por mais de um espaço cultural. 



 

 

 

 

3.4 - O pagamento do subsídio será efetuado através de TRANSFERÊNCIA EM CONTA 

CORRENTE informada no Requerimento e Autodeclaração, após as devidas 

homologações. 

3.5 - A conta bancária fornecida deve obrigatoriamente ser conta corrente e estar 

vinculada ao CPF do beneficiário, em se tratando de Pessoa Física responsável legal por 

espaço cultural não formal; e ao CNPJ, em se tratando de Pessoa Jurídica, sob pena do 

não recebimento do recurso. 

 
4. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

4.1 - A prestação de contas deverá ser realizada por meio da apresentação de 

documentos que comprovem que o subsídio recebido foi utilizado para os gastos relativos 

à manutenção das atividades, contendo cópias simples de todos os comprovantes das 

despesas realizadas (ex: Notas fiscais, recibos, etc); 

4.2 - Os documentos relativos à Prestação de Contas deverão ser entregues junto ao 

Comitê Municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural 

do Município de Cacique Doble, até 120 (cento e vinte) dias, após o recebimento da 

parcela do subsídio. 

4.3 - O Beneficiário deverá manter em seu arquivo durante o prazo de 10 (dez) anos, 

contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, os documentos originais que 

compõem a prestação de contas. 

 
5. DA CONTRAPARTIDA 

5.1 - Os beneficiários, após a retomada das atividades presenciais, ficam obrigados a 

garantir a realização de atividades de contrapartida de bens ou serviços economicamente 

mensuráveis, destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou em 

espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em 

cooperação e planejamento definido com a Secretaria de Cultura conforme Requerimento 

e Autodeclaração. 

5.2 - Os beneficiários deverão entregar à Secretaria de Educação e Cultura do Município 

de Cacique Doble, Relatório detalhado de comprovação da contrapartida, conforme 

modelo disponível no Anexo II. 

 



 

 

 

 

 

 
6. DO CRONOGRAMA 

6.1 - Fica definido o cronograma de ações das etapas e encaminhamentos deste edital, 

conforme a tabela a seguir: 

 

Atividade Prazo previsto 

Período de inscrições: entrega/protocolo dos documentos 29/10/2020 até 06/11/2020 

Divulgação da lista de inscrições  09/11//2020 

Prazo para Recurso Adminstrativo das inscrições Até 10/11/2020 

Homologação final das inscrições deferidas e indeferidas 13/11/2020 

Pagamento do subsídio Até 31/12/2020 

Prestação de Contas Até 120 dias após o 

recebimento da parcela 

Realização da Contrapartida Após retomada das 

Atividades presenciais. 

 

6.2 - É de responsabilidade dos interessados acompanhar a atualização e/ou possíveis 

alterações dos prazos junto ao site da Prefeitura Municipal de Cacique Doble 

https://www.caciquedoble.rs.gov.br/pg.php?area=EDITAISALDIRBLANC  

 

7.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 - É de total responsabilidade do interessado garantir a integridade, veracidade e 

totalidade das informações e dos documentos exigidos neste Edital, não cabendo 

qualquer indenização devida ao interessado, pela elaboração e apresentação de 

documentação irregular. 

7.2 - É vedado o recebimento cumulativo, pelo mesmo beneficiário, de dois ou mais 

subsídios para manutenção, ainda que o requerente possua inscrição em mais de um dos 

cadastros referidos no art. 6º da Lei Federal n.º 14.017/2020 ou seja responsável por 

mais de um espaço artístico e cultural. 

7.3 - As dúvidas relativas ao presente Edital serão respondidas exclusivamente pelo e-

mail educacao@caciquedoble.rs.gov.br, e posteriormente publicadas no site da 

Prefeitura Municipal: 

https://www.caciquedoble.rs.gov.br/pg.php?area=EDITAISALDIRBLANC  

https://www.caciquedoble.rs.gov.br/pg.php?area=EDITAISALDIRBLANC
mailto:educacao@caciquedoble.rs.gov.br,
https://www.caciquedoble.rs.gov.br/pg.php?area=EDITAISALDIRBLANC


 

 

 

 

7.4 - A eventual revogação deste Edital, por motivo de interesse público, ou sua anulação, 

no todo ou em parte, não implica direito a indenização de qualquer natureza. 

7.5 - Os casos omissos serão apreciados com fundamento na legislação pertinente vigente, 

pelo Comitê Municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor 

cultural, instituído pela Portaria Municipal n.º 329/20, de 06 de outubro de 2020, para dirimir 

eventuais questões relativas a este edital; 

7.6- Fazem parte deste edital os seguintes documentos complementares: 

ANEXO I – Requerimento e Autodeclaração de Espaço Cultural 

ANEXO II – Relatório de Comprovação da Contrapartida 
 

7.7- O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios, será o da Comarca 

de São José do Ouro, Rio Grande do Sul. 

 

 

Cacique Doble, 29 de outubro de 2020. 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, 
Prefeito Municipal. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
Considerando o espaço cultural como o espaço organizado e mantido por 

pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações 

culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, 

com ou sem fins lucrativos, dedicado a realizar atividades artísticas e culturais no 

município de Cacique Doble, de acordo com o artigo 8º da Lei Federal 14.017/2020 

(Aldir Blanc); 

Considerando que o espaço cultural, pelo qual respondo como 

Representante ou Responsável Legal, preenche e comprova todas as exigências 

descritas na Lei Federal n.º 14.017/2020 (Aldir Blanc) para acessar o subsídio mínimo 

de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e máximo de R$ 8.000,00 (dez mil reais), 

de acordo com critérios estabelecidos na normativa vigente; 

Considerando que o espaço cultural, no qual respondo como 

Representante ou Responsável Legal, está inscrito, em, pelo menos, um dos 

cadastros previstos no artigo 7° da Lei Federal n.º 14.017/2020 (Aldir Blanc), com sua 

inscrição e Requerimento e Autodeclaração de Espaço cultural homologado pelo 

Conselho Municipal de Políticas Culturais de Cacique Doble; 

Considerando que tenho conhecimento, como Representante ou 

Responsável Legal pela gestão do espaço cultural, que é vedado o recebimento 

cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro ou seja 

responsável por mais de um espaço cultural, conforme artigo 7°, § 3°, da Lei Federal 

n.º 14.017/2020 (Aldir Blanc); 

Considerando que tenho conhecimento, como Representante ou 

Responsável Legal, da obrigação do espaço cultural, sendo beneficiário do subsídio, 

deve garantir como contrapartida, a realização de atividades destinadas, 

prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços 

públicos da comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em cooperação 

e planejamento definido com o gestor de cultura, conforme artigo 9°, da Lei Federal 



 

 

 

 

n.º 14.017/2020 (Aldir Blanc); 

Considerando que tenho conhecimento, como Representante ou 

Responsável Legal, da obrigação do Espaço Cultural e artístico, sendo beneficiário  

do subsídio, deve apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício em 

até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento parcela do subsídio, conforme artigo 

10 da Lei Federal n.º 14.017/2020 (Aldir Blanc). 

Considerando ainda as disposições do Decreto Federal no 10.464, de 17 

de agosto de 2020, o Decreto Municipal no 525/2020, de 29 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

Cacique Doble/RS, _______/______/___________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 


